
PIDDSSSO

FIS..

, ,,^aa \

lluLr- |

fiuhrica: /E

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ONÇA.MENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do artigo
l6 da Lei ComplemenÍar no 10112000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa
a Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação dos
serviços de Recuperação Asfálticas em vias urbanas (Tapa Buraco), Construção de Meio-fio e

Construção de Sarjetas em vias públicas no município de Bom Lugar/MA, possui adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o
Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma
não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2022.

Prefeitura Municipalde Bom Lugar, Estado do Maranhão, l6 de junho de2022
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TASSIO VINICIUS LIMA DE MELO
Secretário Municipal de Administrção

Ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

I

(



qoú eo.J t-sTÂD() Do i\tA R.,\\ H.io
PRt.F F. lI'Li R.-\ l\lLr N lC I P.\l- DE B()!l l.tj(;AR
(;,\ RI \ ETE IX) PRT, T'T.I1 ()
llua \lanrrcl Scr ero, Ccntro .\dnrinislratir o
('.\.P..1.: 01.ól 1.100/0001 -0J

(;&',
----rr.-,--

PORI'.\RI.\ \" I5l/t()21 tlE t7 t)E Â(;()SIO t)t.20:l

,.\ Prcfcita do Munisipio dc tsonr l-ugar. Estado

dlr \larrnhâo. no uso dc suas atribuiçtlt's lcgais

cm conlilrnridatlc com a Lci Orgânica do

\{unicipio.

RI.S()1.\ l.:

,\rl. lô. \()\If-,\R o Sr. 't.tLSSl() \'l\l('lL S l-lllÂ D[. i\lEt-o ( 1,F: (r05..\91..10.i-q() c R(i
0-.i9566-ól()ll)-fi SSP I\'Í,,\. para o ('argo dc SECRETARI() Ill,'NlClPÂt. DE
ADtll\ISTRAÇÃ(). conlirrrnc Plano tl,.'Carutrs crl ('onrissá'io. dr'stt' l\4unicipio. a par(ir d!'sta (lata.

^r1.2" 
- llsta Ponarir cntra !-m risor na tlata tlc sua puhlicaçào. rcvrgadas as disposiçôcs cm

conl rii rio.

Art,3" - Publiquc-sc. ( umpra-sc na Íirmrl da Lci,

(iahinele da PrrÍrita \lunicipal dc Bom l,ugar. no Eslatür do i\laranhão. l7 dc agosto dr 2021.

, ttiu t,,. t t t, nur./,

Varlcnc Siha lvl iranda

Prctiita Municipal

t nrâil pÍctrrtrrín srt.r !rww bomllgní mà.gov br

isnlesso@frlA2A



I Proresso tz@
Âssínârto ekltÍonkâ!"nentê po.r Êvâidê íe Uêl. Sanip.aro ir'l,., - CPç '- '! 71.463-" eÍÍ: t li0&?02: 1§ 18 4§ - lP

DIARIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

EREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

GABINETE DO PREFEITCI - ÊXECUTIVO - PORTABIA: 151/2021

PORTARTA N:151/2021 DE 17 DE AGOSTO DE 2021

A PreÍeita do Municípro de Bom Lugar. Estado do
Maranhão, no uso de suas at!'iburçôês legars em
conformÍdace com a LeiOrgânba co Munrcípro

ArL 20 . Esta Poíana entra ern vrgoÍ na data de sua publicação, revogadas as drsposrçÕes em
contráno"

Art. 3o - Publique-se. Cumpra"se na forma da Lei.

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do ftáaranhâo, 17 de agosto de 202í

Marlene Srlva Miranda
Preíeita Municipal

RESOLVE:

Arr. 1'. - NOMEAR o Sr TÁÇS|O VINICIUS LtMÂ OE MELO, CPF 605 891 303-90 e RG
039566762010.8SSPlMA.prcPALDEADMlNlsTRÀÇÃo,
conforme Plano de Cargos em Comissão, deste ll4unicipio, a partir desta data.
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